
Prefeiura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiene

Direoria Adminisrava

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026

Torna-se público que a Agência Municipal do Meio Ambiene - AMMA, realizará Dispensa Elerônica, com criério
de julgameno demenor preço global do loe único, na hipóese do ar.75, inciso II, nos ermos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

Daa da sessão: 11/06/2026.

Link: htps://www.gov.br/compras/p-br
Horário da Fase de lances: 08h às 16h.

1. Objeo da Conraação Direa:

1.1. Conraação de empresa especializada para presação de serviços de ousourcing de impressão,
cópia e digialização, em loe único, compreendendo o ornecimeno de equipamenos, insalação, configuração,
assisência écnica, manuenção prevenva e correva, reposição de peças, ornecimeno de papel, oner,
suprimenos e demais insumos necessários à execução dos serviços, sofware de gesão de impressão, conrole de
bilheagem, supore écnico, reinameno e demais serviços necessários ao pleno uncionameno da solução, para
aendimeno das unidades adminisravas e operacionais da Agência Municipal do Meio Ambiene – AMMA.

1.2. Os equipamenos poderão ser novos ou seminovos, desde que aendam inegralmene às
condições, requisios écnicos mínimos, criérios de conservação, uncionameno, supore, manuenção e
subsuição previsos no Termo de Reerência.

1.3. A execução dos serviços, os prazos de aendimeno, os níveis mínimos de serviço, as condições
de manuenção, subsuição de equipamenos, ornecimeno de insumos, bilheagem, supore écnico e demais
obrigações da conraada observarão inegralmene o disposo no Termo de Reerência.

2. Fundamenação legal:

2.1. A conraação direa será realizada com undameno no ar. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, por se raar de conraação de serviço cujo valor esmado se enquadra no limie legal vigene para
dispensa em razão do valor. O valor esmado da conraação é de R$ 57.489,96, correspondene ao cuso anual dos
equipamenos e serviços de impressão/cópia.

2.2. Para 2026, o limie aualizado indicado para conraações com undameno no ar. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021 é de R$ 65.492,11, conorme aualização divulgada com base no Decreo nº 12.807/2025.

3. Quantatvos e valor estmado:

Item Descrição
Quantidade
estimada

Unidade de
referência

Valor anual
estimado

1
Disponibilização de impressora/multifuncional
monocromática A4

09 equipamento/mês R$ 26.622,00

2
Disponibilização de impressora/multifuncional
policromática A4

01 equipamento/mês R$ 3.627,96

3
Cópia/impressão de página A4 monocromática, com
fornecimento de papel

18.000 páginas/mês R$ 19.440,00

4
Cópia/impressão de página A4 policromática, com
fornecimento de papel

1.000 páginas/mês R$ 7.800,00

Valor mensal estmado: R$ 4.790,83
Valor global anual estmado: R$ 57.489,96

4. Criério de julgameno:
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4.1. O criério de julgameno será o de menor preço global do loe único, considerando o valor oal
esmado para a execução do objeo durane o período de vigência conraual.

4.2. A adjudicação será realizada em loe único, endo em visa que o objeo consui solução
inegrada de ousourcing de impressão, cópia e digialização, compreendendo, de orma conjuna e
inerdependene, equipamenos, manuenção, insumos, papel, oner, sofware de gerenciameno, conrole de
bilheagem e supore écnico.

4.3. Não serão admidas proposas parciais ou limiadas a apenas pare do objeo, sob pena de
desclassificação.

5. Participação na Dispensa:

5.1 A parcipação na presene dispensa elerônica se dará mediane Sisema de Dispensa Elerônica
inegrane do Sisema de Compras do Governo Federal – ComprasNe 4.0, disponível no endereço elerônico
<htps://www.gov.br/compras/p-br> .

5.2. Os ornecedores deverão aender aos procedimenos previsos no Manual do Sisema de
Dispensa Elerônica, disponível no Poral de Compras do Governo Federal, para acesso ao sisema e
operacionalização.

5.3. Não poderão parcipar desa dispensa os ornecedores:

5.3.1 que não aendam às condições dese Aviso de Conraação Direa;

5.3.2 esrangeiros que não enham represenação legal no Brasil com poderes expressos para
receber ciação e responder adminisrava ou judicialmene;

5.3.3 que se enquadrem nas seguines vedações:

5.3.3.1 pessoa sica ou jurídica que se enconre, ao empo da conraação, impossibiliada de
conraar em decorrência de sanção que lhe oi imposa;

5.3.3.2 aquele que manenha vínculo de naureza écnica, comercial, econômica, financeira,
rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade conraane ou com agene público que desempenhe unção
na liciação ou aue na fiscalização ou na gesão do conrao, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parene
em linha rea, colaeral ou por afinidade, aé o erceiro grau;

5.3.3.3 empresas conroladoras, conroladas ou coligadas, nos ermos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo enre si;

5.3.3.4 pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aneriores à divulgação do aviso, enha sido
condenada judicialmene, com rânsio em julgado, por exploração de rabalho inanl, por submissão de
rabalhadores a condições análogas às de escravo ou por conraação de adolescenes nos casos vedados pela
legislação rabalhisa;

5.4. Aplica-se o disposo no 5.3.3.1 ambém ao ornecedor que aue em subsuição a oura pessoa,
sica ou jurídica, com o inuio de burlar a eevidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conroladora,
conrolada ou coligada, desde que devidamene comprovado o ilício ou a ulização raudulena da personalidade
jurídica do ornecedor.

6. Ingresso na dispensa e cadastramento da proposta:

6.1. O ingresso do ornecedor na dispua da dispensa se dará com o envio de sua proposa inicial, na
orma dese iem.

6.2. O ornecedor ineressado, após a divulgação do aviso de conraação direa, encaminhará,
exclusivamene por meio do Sisema de Dispensa Elerônica, a proposa com a descrição do objeo oerado, em
conormidade com o iem 1 dese Aviso e com as especificações consanes do Termo de Reerência.

6.2.1. A proposa ambém deverá coner declaração de que compreende a inegralidade dos cusos
para aendimeno dos direios rabalhisas assegurados na Consuição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas
inralegais, nas convenções colevas de rabalho e nos ermos de ajusameno de condua vigenes na daa de
enrega das proposas.

6.2.2. O ornecedor deverá declarar, em campo próprio do sisema, quando do cadasrameno da
proposa, sob as penas da lei:

a) a inexisência de ao impedivo para liciar ou conraar com a Adminisração Pública;

b) o enquadrameno na condição de microempresa ou empresa de pequeno pore, nos ermos da
Lei Complemenar Federal nº 123/2006, quando couber;
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c) o pleno conhecimeno e aceiação das regras e condições gerais da conraação consanes do
procedimeno;

d) a responsabilidade pelas ransações eeuadas no sisema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

e) o cumprimeno das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiliado
da Previdência Social, quando couber;

) o cumprimeno do disposo no inciso VI do ar. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. Todas as especificações do objeo condas na proposa, em especial o preço, vinculam a
Conraada.

6.4. Nos valores proposos esarão inclusos odos os cusos operacionais, encargos previdenciários,
rabalhisas, ribuários, comerciais e quaisquer ouros que incidam direa ou indireamene na presação dos
serviços;

6.5. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, no pagameno, serão redos
na one os percenuais esabelecidos na legislação vigene.

6.6. A apresenação das proposas implica obrigaoriedade do cumprimeno das disposições nelas
condas, em conormidade com o que dispõe o Termo de Reerência, assumindo o proponene o compromisso de
execuar os serviços nos seus ermos, bem como de ornecer os maeriais, equipamenos, erramenas e uensílios
necessários, em quandades e qualidades adequadas à pereia execução conraual, promovendo, quando
requerido, sua subsuição

7. Fase de lances:

7.1. A parr das 8h da daa esabelecida nese Aviso de Conraação Direa, a sessão pública será
auomacamene abera pelo sisema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamene por meio do
sisema elerônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances ambém já previso nese aviso.

7.2. Iniciada a eapa compeva, os ornecedores deverão encaminhar lances exclusivamene por
meio de sisema elerônico, sendo imediaamene inormados do seu recebimeno e do valor consignado no
regisro.

7.2.1. O lance deverá ser oerado pelo valor oal do loe.

7.2.2. O inervalo mínimo de dierença enre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), ano em relação
aos lances inermediários quano em relação ao lance que cobrir a melhor oera.

7.3. Imediaamene após o érmino do prazo esabelecido para a ase de lances, haverá o seu
encerrameno, com o ordenameno e divulgação dos lances, pelo sisema, em ordem crescene de classificação.

8. Julgameno das proposas de preço:

8.1. Serão verificadas a conormidade das proposas classificadas em primeiro lugar quano à
adequação do objeo e à compabilidade do preço em relação ao espulado para a conraação.

8.2. Esando o preço compavel, será soliciado o envio da proposa e, se necessário, de documenos
complemenares, adequada ao úlmo lance.

8.3. A proposa deverá conemplar a oalidade dos iens que compõem o loe único, não sendo
admida proposa parcial ou resria a apenas pare do objeo, sob pena de desclassificação.

8.4. Os valores uniários consanes da proposa vencedora servirão como reerência para fins de
medição, aurameno, conrole da execução conraual, evenual aplicação de glosas e demais providências
relacionadas à gesão do conrao, sem prejuízo de que a seleção ocorra pelo menor preço global do loe único.

8.5. O prazo de validade da proposa não será inerior a 60 (sessena) dias, a conar da daa de sua
apresenação.

8.6. Será desclassificada a proposa vencedora que:

8.6.1. conver vícios insanáveis;

8.6.2. não obedecer às especificações écnicas pormenorizadas nese Aviso e, especialmene, no
Termo de Reerência, que inegra a presene conraação para odos os fins.

8.6.3. apresenar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
conraação;

8.6.4. não ver sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela Adminisração;

8.6.5. apresenar desconormidade com quaisquer ouras exigências dese Aviso ou do Termo de
Reerência, desde que insanável.
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8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposa de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimenos complemenares, poderão ser eeuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposa.

8.8. Erros no preenchimeno da planilha não consuem movo para a desclassificação da proposa.
A planilha poderá ́ ser ajusada pelo ornecedor, no prazo indicado pelo sisema, desde que não haja majoração do
preço.

8.9. Se a proposa ou lance vencedor or desclassificado, será examinada a proposa ou lance
subsequene, e, assim sucessivamene, na ordem de classificação.

8.10. A empresa classificada provisoriamene em primeiro lugar deverá comprovar o aendimeno
aos requisios de habiliação jurídica, regularidade fiscal, social e rabalhisa, qualificação econômico-financeira e
qualificação écnica, nos ermos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Insrução Normava SEMAD nº 002/2022.

8.11. Encerrada a análise quano à aceiação da proposa, se iniciará a ase de habiliação, observado
o disposo nese Aviso de Conraação Direa.

8.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, inormando-se no “cha” a nova daa e horário
para a sua connuidade.

9. Habiliação:

9.1. Habiliação jurídica:

9.1.1. O ornecedor parcipane deverá apresenar documenação comprobaória de sua regular
consuição jurídica, conorme sua naureza empresarial, compreendendo, quando aplicável:

a) regisro comercial, no caso de empresário individual;

b) Cerficado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, no caso de
Microempreendedor Individual – MEI;

c) ao consuvo, esauo ou conrao social em vigor, devidamene regisrado, acompanhado dos
documenos de eleição ou designação de seus adminisradores, quando or o caso;

d) inscrição do ao consuvo no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade simples;

e) decreo de auorização, em se raando de sociedade empresária esrangeira em uncionameno
no País;

) alerações conrauais ou consolidação vigene, quando aplicável.

9.2. Regularidade fiscal, social e rabalhisa:

9.2.1. ornecedor parcipane deverá comprovar sua regularidade fiscal, social e rabalhisa
mediane apresenação, no que couber, dos seguines documenos:

a) prova de inscrição no Cadasro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) prova de regularidade perane a Fazenda Nacional, inclusive quano aos crédios ribuários
ederais e à Dívida Ava da União;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço – FGTS;

d) prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, mediane cerdão
negava ou posiva com eeios de negava;

e) prova de inscrição no cadasro de conribuines municipal, relavo ao domicílio ou sede da
liciane, pernene ao seu ramo de avidade e compavel com o objeo conraual;

) prova de regularidade com a Fazenda Esadual e Municipal do domicílio ou sede da liciane, bem
como juno ao Município de Goiânia/GO, quando aplicável.

9.3. Qualificação econômico-financeira:

9.3.1. O ornecedor parcipane deverá apresenar certdão negatva de falência, recuperação
judicial ou exrajudicial, expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica, ou documeno equivalene,
conorme o caso.

9.4. Qualificação écnica:

9.4.1. Para fins de qualificação écnica, o ornecedor parcipane deverá apresenar aesado(s) de
capacidade écnica, emido(s) por pessoa jurídica de direio público ou privado, que comprove(m) já haver
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presado serviço pernene e compavel com o objeo da presene conraação.

9.4.2. O(s) aesado(s) deverá(ão) demonsrar experiência na presação de serviços de ousourcing
de impressão, cópia e/ou digialização, com ornecimeno de equipamenos, manuenção, suprimenos, supore
écnico e, quando aplicável, conrole de bilheagem.

9.4.3. A exigência de qualificação écnica em por finalidade assegurar que a uura conraada
possua experiência mínima e capacidade operacional compavel com a execução do objeo, sem resringir
indevidamene a compevidade do procedimeno.

9.5. Como condição prévia ao exame da documenação de habiliação do ornecedor deenor da
proposa classificada em primeiro lugar, será verificado o evenual descumprimeno das condições de parcipação,
especialmene quano à exisência de sanção que impeça a parcipação no cerame ou a uura conraação,
mediane a consula aos seguines cadasros:

a) SICAF;

b) Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela Conroladoria-Geral
da União (www.poraldaransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadasro Nacional de Condenações Cíveis por Aos de Improbidade Adminisrava, mando pelo
Conselho Nacional de Jusça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consular_requerido.php).

d) Lisa de Inidôneos manda pelo Tribunal de Conas da União - TCU;

9.5.1. Para a consula de ornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsuição das consulas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consula Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(htps://cerdoesap.apps.cu.gov.br/).

9.5.2. A consula aos cadasros será realizada em nome da empresa ornecedora e ambém de seu
sócio majoriário, por orça do argo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, denre as sanções imposas ao
responsável pela práca de ao de improbidade adminisrava, a proibição de conraar com o Poder Público,
inclusive por inermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriário.

9.5.2.1. Caso conse na Consula de Siuação do Fornecedor a exisência de Ocorrências Impedivas
Indireas, o gesor diligenciará para verificar se houve raude por pare das empresas aponadas no Relaório de
Ocorrências Impedivas Indireas.

9.5.2.1.1. A enava de burla será verificada por meio dos vínculos socieários, linhas de
ornecimeno similares, denre ouros.

9.5.2.1.2. O ornecedor será convocado para maniesação previamene à sua desclassificação.

9.5.3. Consaada a exisência de sanção, o ornecedor será repuado inabiliado, por ala de
condição de parcipação.

9.5.4. Caso aendidas as condições de parcipação, a habiliação dos ornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documenos por ele abrangidos.

9.5.5. É dever do ornecedor aualizar previamene as comprovações consanes do SICAF para que
esejam vigenes na daa da aberura da sessão pública, ou encaminhar, quando soliciado, a respecva
documenação aualizada.

9.5.6. O descumprimeno do subiem acima implicará a inabiliação do ornecedor, exceo se a
consula aos síos elerônicos oficiais emissores de cerdões lograr êxio em enconrar as cerdões válidas.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documenos de habiliação complemenares, necessários à
confirmação daqueles exigidos nese Aviso de Conraação Direa e já apresenados, o ornecedor será convocado a
encaminhá-los, em ormao digial, no prazo de 30 (rina) minuos, após soliciação da Adminisração, sob pena de
inabiliação.

9.7. Somene haverá a necessidade de comprovação do preenchimeno de requisios mediane
apresenação dos documenos originais não-digiais quando houver dúvida em relação à inegridade do
documeno digial.

9.8. O ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que preenda auerir os
benecios do raameno dierenciado previsos na Lei Complemenar n. 123, de 2006, esará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadasros de conribuines esadual e municipal e (b) da apresenação do balanço
parimonial e das demonsrações conábeis do úlmo exercício.

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamene os documenos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo inormada a nova daa e horário para a sua connuidade.

9.10. Será inabiliado o ornecedor que não comprovar sua habiliação, seja por não apresenar
quaisquer dos documenos exigidos, ou apresená-los em desacordo com o esabelecido nese Aviso de
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Conraação Direa.

9.11. Na hipóese de o ornecedor não aender às exigências para a habiliação, o órgão ou endade
examinará a proposa subsequene e assim sucessivamene, na ordem de classificação, aé a apuração de uma
proposa que aenda às especificações do objeo e as condições de habiliação.

9.12. Consaado o aendimeno às exigências de habiliação, o ornecedor será habiliado.

10. Conraação:

10.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela conraação, será firmado o ermo de
conrao.

10.2. O adjudicaário erá o prazo de 2 (dois) dias úeis, conados a parr da daa de sua convocação,
para assinar o ermo de conrao, sob pena de decair do direio à conraação, sem prejuízo das sanções previsas
nese Aviso de Conraação Direa.

10.3. O prazo previso para assinaura do conrao poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por soliciação jusficada do adjudicaário e aceia pela Adminisração.

10.4. Na assinaura do conrao será exigida a comprovação das condições de habiliação e
conraação consignadas nese aviso, que deverão ser mandas pelo ornecedor durane a vigência do conrao.

10.5. Não será exigida garana conraual, nos ermos do ar. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021,
conorme jusficava consane do Termo de Reerência, sem prejuízo da responsabilidade da conraada pelo fiel
cumprimeno das obrigações assumidas.

11. Sanções:

11.1. O ornecedor que comeer qualquer das inrações previsas no ar. 155 da Lei nº 14.133 de
2021, ficará sujeio às sanções previsas no ar. 156 da mesma Lei. Considerando a naureza e a gravidade da
inração comeda, as peculiaridades do caso concreo e os danos que dela provierem para a Adminisração Pública,
e observado o disposo no Decreo Municipal nº 966/2022.

12. Das Disposições Gerais:

12.1. O procedimeno será divulgado no Poral Nacional de Conraações Públicas - PNCP, e
encaminhado auomacamene aos ornecedores regisrados no Sisema de Regisro Cadasral Unificado - Sica,
por mensagem elerônica, na correspondene linha de ornecimeno que preende aender.

12.2. No caso de odos os ornecedores resarem desclassificados ou inabiliados (procedimeno
racassado), a Adminisração poderá:

12.2.1. republicar o presene aviso com uma nova daa;

12.2.2. fixar prazo para que os ornecedores ineressados possam adequar suas proposas ou sua
siuação no que se reere à habiliação;

12.2.3. valer-se, para a conraação, de proposa obda na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimeno, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que aendidas às
condições de habiliação exigidas;

12.2.3.1. No caso do subiem anerior, a conraação será operacionalizada ora dese procedimeno;

12.3. Os horários esabelecidos na divulgação dese procedimeno e durane o envio de lances
observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para conagem de empo e regisro no Sisema e na documenação
relava ao procedimeno;

12.4. Não havendo expediene ou ocorrendo qualquer ao superveniene que impeça a realização
do cerame na daa marcada, a sessão será auomacamene ranserida para o primeiro dia úl subsequene, no
mesmo horário aneriormene esabelecido, desde que não haja comunicação em conrário.

12.5. Havendo a necessidade de realização de ao de qualquer naureza pelos ornecedores, cujo
prazo não conse dese Aviso de Conraação Direa, deverá ser aendido o prazo indicado pelo agene compeene
da Adminisração na respecva noficação.

12.6. No julgameno das proposas e da habiliação, a Adminisração poderá sanar erros ou alhas
que não alerem a subsância das proposas, dos documenos e sua validade jurídica, mediane despacho
undamenado, regisrado em aa e acessível a odos, aribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habiliação e
classificação.
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12.7. Durane o julgameno das proposas e da habiliação será concedido o prazo máximo de 30
(rina) minuos para ornecimeno das inormações soliciadas.

12.8. As normas disciplinadoras dese Aviso de Conraação Direa serão sempre inerpreadas em
avor da ampliação da dispua enre os ineressados, desde que não compromeam o ineresse da Adminisração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da conraação.

12.9. Os ornecedores assumem odos os cusos de preparação e apresenação de suas proposas e a
Adminisração não será, em nenhum caso, responsável por esses cusos, independenemene da condução ou do
resulado do processo de conraação.

12.10. Em caso de divergência enre as disposições dese Aviso e as demais peças que compõem o
processo, prevalecerá o disposo no Termo de Reerência quano às especificações écnicas, condições de execução,
prazos, obrigações da conraada e demais requisios do objeo, sem prejuízo da aplicação das regras
procedimenais previsas nese Aviso.

12.11. As providências dos subiens 12.2.1. e 12.2.3. acima poderão ser ulizadas se não houver o
comparecimeno de quaisquer ornecedores ineressados (procedimeno desero).

12.12. Da sessão pública será divulgada Aa no sisema elerônico.

Goiânia, 29 de maio de 2026.

Documeno assinado eleronicamene por Jeovany Pereira dos Sanos, Gerene de Apoio
Adminisratvo e Planejameno, em 01/06/2026, às 10:20, conforme ar. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documeno assinado eleronicamene por Clere Coelho Heymbeeck Milhomem, Direora
Adminisratva, em 01/06/2026, às 10:30, conforme ar. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documeno assinado eleronicamene por Zilma Percussor Campos Peixoo, Presidene da
Agência Municipal do Meio Ambiene, em 01/06/2026, às 11:07, conforme ar. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A auencidade do documeno pode ser conferida no sie htps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 10369533 e o código CRC 442616F3.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edicio Mone Líbano
- Bairro Cenro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000001394-2 SEI Nº 10369533v1
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